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ARBITRAGEM MR-2022-0043/EP 

No dia 18/10/2022, pelas 15:30 horas, na Delegação Norte do CIMPAS, sita na Rua do 

Infante D. Henrique, n.0 73, 1.º Piso, no Porto, reuniu, sob a presidência da    - como Juiz 

Árbitra -, assessorada por mim, Dr. a       o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, 

Mediação e Arbitragem de Seguros) com vista à resolução do litígio emergente de um contrato de 

seguro Multirriscos titulado pela Apólice 4700537488 em que é Reclamante "         ", e Reclamada a 

"           " ambos devidamente identificados nos autos. 

Feita a chamada das pessoas convocadas, verificou-se estarem presentes: 

• A Reclamante.

• O Mandatária da Reclamada,      (com intervenção através da plataforma online Zoom).

• As testemunhas da Reclamada,        (perito avaliador) e            (gestora do sinistro)- 

ambos com intervenção através da plataforma online Zoom.

**** 

Finda a produção da prova, foi proferida a decisão que segue: 

Do Litígio: 

A Reclamante, no âmbito do Contrato de Seguro Multirriscos Habitação, denominado "       ", celebrado 

com a Reclamada nos termos da apólice MR         participou um sinistro em 10 de Março de 2021 

ocorrido na sua habitação sita na Rua         provocado por uma rotura nas canalizações, da qual resultou 

danos que se estendiam pela habitação, nomeadamente, no pavimento e parede da sala, pavimento entre 

a casa de banho e hall de acesso ao um quarto, roupeiro, parede da cozinha e outros danos. 

A Reclamante contratou uma empresa especializada em deteção de patologias, que após ensaios, no 

relatório de peritagem, concluiu que as várias patologias existentes na habitação tiveram origem em várias 

deficiências ao nível do saneamento, assim como, também, à deficiente impermeabilização do terraço e rede 

de escoamento. 

A Reclamante considerou que o sinistro dos autos se enquadra na cobertura da apólice "Danos por Água", 

pelo reclamou uma indemnização respeitante a todos os danos e prejuízos sofridos com o sinistro, conforme 

faturas/recibos, juntas aos autos. 
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A Reclamada, após peritagem, declinou a responsabilidade do sinistro por verificar que não se tratava de 

um acontecimento súbito e imprevisto conforme previsto e garantido pelas condições particulares da apólice. 

A Reclamada apurou que existiam várias patologias, nomeadamente na rede de saneamento da dispensa, 

rede de saneamento da cozinha, Caixa de pavimento/tubo descarga com perda do nível de água e deficiente 

impermeabilização do terraço e rede de escoamento da água. 

**** 

Dos Factos: 

Atenta a posição assumida pelas partes nos seus articulados, os documentos juntos aos autos, a prova 

testemunhal produzida, e tudo o que foi possível apurar em Audiência de Julgamento, ficaram provados, 

apenas, os seguintes factos: 

A. À data do sinistro dos autos vigorava entre a Reclamante e a Reclamada um contrato 

de seguro Multirriscos, titulado pela apólice MR        , referente à habitação e conteúdo, cujo local de risco 

se situa na Rua                                      . 

B. As condições gerais e particulares da apólice garantem uma indemnização até ao limite 

de 6.873,12€, valor do capital seguro, em sinistros provocados por "Danos por água". 

C. Esta cobertura tem uma franquia contratual de 5% do valor do sinistro com o mínimo

de 100,00€. 

D. A Reclamante participou à Reclamada um sinistro ocorrido em 10 de Março de 2021,

provocado por uma rotura nas canalizações, da qual resultou danos que se estendiam pela habitação, 

nomeadamente, no pavimento e parede da sala, pavimento entre a casa de banho e hall de acesso ao um 

quarto, roupeiro, parede da cozinha e outros danos. 

E. O sinistro dos autos resultou de várias patologias/deficiências que se prolongaram no

tempo, nomeadamente ao nível do saneamento e infiltrações provenientes do terraço. 

F. A ocorrência deste sinistro não tem enquadramento na cobertura da apólice "Danos por

água". 

G. A Reclamante peticiona a quantia de 9.064,79€ (IVA incluído), a título de reparação, e

substituição dos materiais danificados, conforme faturas/recibos juntas aos autos. 

**** 
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Convicção do Tribunal: 

O Tribunal formou a sua convicção nos factos dados como provados, que se retiraram da apólice de seguro, 

nomeadamente das condições particulares da apólice, do relatório de peritagem, apresentado pela 

Reclamante, nos depoimentos da Reclamante e testemunhas da Reclamada,             e                    , tudo 

analisado, conjugado e criticamente. 

O depoimento da Reclamante foi no sentido de descrever os danos na habitação; na entrada o pavimento 

levantado, o roupeiro com muita humidade, este confina com a parede da casa de banho. A parede da 

cozinha com manchas de humidade, na sala o pavimento também muito danificado e paredes. 

Reconheceu que não se tratou de uma ocorrência súbita e imprevista, mas sim danos prolongados no tempo. 

Contratou uma empresa para determinar a origem dos danos, que após ensaios, concluíram que as várias 

patologias existentes na habitação tiveram origem em várias deficiências ao nível do saneamento, assim 

como, também, à deficiente impermeabilização do terraço e rede de escoamento. 

O depoimento da testemunha                   , na qualidade de perito averiguador foi no sentido de 

declarar que o existia muita humidade no pavimento que se espalhava praticamente por toda a habitação. 

Analisou o relatório de peritagem realizado pela empresa contratada pela Reclamante, conjugado com o que 

conseguiu apurar e concluiu que a habitação sofria de várias patologias quer ao nível do saneamento quer 

Infiltrações através do terraço. 

A rotura ao nível da canalização não ocorreu de forma súbita e imprevista, pois os danos assim o 

demonstravam. 

**** 

Do Direito: 

Face à prova produzida não foi possível estabelecer um nexo de causalidade entre o sinistro tal como 

participado e reclamado e os danos constantes na habitação da Reclamante. 

A Reclamante não logrou provar a subsunção dos danos ao sinistro e consequentemente à cobertura 

constante da apólice "Danos por Água", como lhe competia, e de acordo com as regras do ónus da prova, 

nos termos do artigo 342° nºl do e.e.

Nos termos das condições gerais e particulares da apólice, que regem o contrato de seguro, entende-se que 

o sinistro não se enquadra na cobertura "Danos por Água".

Esta cobertura dispõe que O Segurador garante ao Segurado uma indemnização pelas perdas e danos 

causados aos bens objeto do seguro em consequência de danos por água, quando a água provenha, 
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com carácter súbito e imprevisto, de rotura, defeito, entupimento ou transbordamento da rede interior de 

distribuição de água e esgotos (incluindo nestes os sistemas de esgoto de águas pluviais) do edifício onde 

se encontrem os bens seguros, assim como dos aparelhos ou utensílios ligados à rede de distribuição de 

águas e esgotos do mesmo edifício e respetivas ligações. 

Ficou provado que o sinistro ocorreu resultou de várias patologias/deficiências que se prolongaram no 

tempo, nomeadamente ao nível do saneamento e infiltrações provenientes do terraço. 

Pelo exposto, julgo a reclamação improcedente, absolvendo a Reclamada do pedido. 

**** 

Notifique, com cópia. 
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